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Este artigo examina a representação da personagem Raquel, da novela O Outro 

Lado do Paraíso (TV Globo, 2017 a 2018), como um dispositivo simbólico de 

intersecção entre raça, gênero e classe na mídia televisiva brasileira. Argumenta-se 

que a narrativa da personagem, marcada pela trajetória da empregada doméstica 

que ascende ao cargo de juíza, atualiza a gramática colonial de subalternização do 

corpo negro feminino, reproduzindo a lógica de servidão sob o disfarce da 

meritocracia. A pesquisa adota abordagem qualitativa e interpretativista, com análise 

crítica de discurso baseada em Eni Orlandi (1996; 1999) e na revisão bibliográfica, 

dialogando com os aportes de Lélia Gonzalez (1984), Bell Hooks (1995), Kimberlé 

Crenshaw (2002) e Flávia Biroli (2011). A análise articula os conceitos de 

interseccionalidade, estereótipo e colonialidade de gênero para compreender como a 

mídia constrói regimes de visibilidade que simultaneamente conferem representação 

e reiteram desigualdades. A personagem Raquel, embora simbolize ascensão social, 

revela a persistência de fronteiras simbólicas que delimitam a mobilidade das 

mulheres negras, evidenciando o paradoxo entre emancipação individual e 

reprodução estrutural do racismo e do sexismo. No plano normativo, a Constituição 

Federal de 1988 e os tratados internacionais de direitos humanos consolidam a 

igualdade formal e a proibição do racismo e da discriminação de gênero; contudo, a 

efetividade desses dispositivos depende da transformação das práticas culturais e 

midiáticas que sustentam hierarquias históricas. Conclui-se que a ficção televisiva 
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opera como espaço de disputa simbólica, onde a colonialidade é reeditada por meio 

da representação e onde o reconhecimento pleno das mulheres negras requer 

ruptura com os discursos de integração subordinada. 
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